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Relatório e Voto

neurónlô
Írata-se do Projeto de Lei Ordinária no 2612022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa acrescentar dispositivo na Lei no 2.17412018, que "institui auxÍlio financeiro a atletas e
equipes que representem ô Município de Pitanga em competiçóes esportivas oficiais".

A proposiçáo veio acompanhada de justiÍicativa (fls. 4-5).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 6-8)

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitaÇão da matéria

A Comissão de Finanças e Orgamento votou favorávêl à aprovação

É o relato.

ANÁLISE E VOTO
Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, compete à

Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposiÇão atende aos interesses da
população.

O autor justificou que a Lei no 2.17412018 estabelece valor limite (15 UFM e 30 UFM), todavia
este teto remuneratório muitas vezes acaba por engessar as políticas públicas de incentivo ao
esporte, pois em determinadas hipóteses, o valor não é capaz de atender a demanda de gastos
para participação em competição.

de setembro de 2022

Vereadora Marlene Soares Munhoz
Relatora

Câmara MuniciPal de Pitanga
Dêpaítamonto ê Administ'8çâo
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lsto posto, concluo que o projeto trará beneÍícios à população, razáo pela qual, voto
FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como Voto.

COMISSÃO DE POL|TICAS GERAIS
PROJEÍO DE LEI ORDINÁRIA N' 2612022

A proposiçáo apresentada visa dispor de cláusula de exceção, autorizando o Podêr Público, em

determinadas hipóteses excepcionais, exceder o tetô remuneratório previsto na legislaçáo atual,
para atender a finalidade de custeio esportivo pretendido.
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